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EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI-MG

INDICAÇÃO N°, 92/2017.

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 

especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a presença de V. 

Exa, apresentar a presente proposição -  NA FORMA INDICAÇÃO -  e desde já requerer o 

encaminhamento da mesma ao Prefeito Municipal, para as seguintes providências:

Colocar 03 (três) faixas elevadas para travessia de pedestres, e pessoas 
com deficiência física em lugares estratégicos da Praça Zeca Soares sendo:

- 01 Praça Zeca Soares sentido padaria Cristalina
- 01 Praça Zeca Soares sentido aos Correios
-01 Praça Zeca Soares sentido Guerra Alto Diesel Piumhi
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A Praça Zeca Soares é de grande movimento de veículos e pedestres e a mesma 

possui somente uma faixa de travessia de pedestres próxima ao SAEE e com isto quem esta na praça 

quer ir na Padaria Cristalina ou sentido correios tem que atravessar a rua correndo o risco de ser 

atropelado por algum veiculo em alta velocidade.

Portanto este Vereador vem através desta solicitar V. Excia que encaminhe ao 

Departamento competente desta Administração para que possa tomar as devidas providências, no 

sentido colocar 03 faixas elevadas de travessia de pedestres nestes locais específicos, pois com isto 

estaremos dando segurança aos pedestres ao atravessar a rua de um lado para o outro e assim evitar 

acidentes envolvendo pedestres e veículos.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adeberto 

José de Melo, solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez) dias, desde 

que solicitado e devidamente justificado, previsto no § 4o do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,
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